
 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 010/2018 

 
 
 

DISPÕE SOBRE A LICENÇA, SOB FORMA 
DE AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE, DO VEREADOR BENEDITO 
URIAS FÉLIX. 

 
 
 

Faço saber que a Câmara Municipal de Ouro Fino, Estado de Minas 

Gerais, aprova e eu Vereador Antônio Carlos Franceli, Presidente, nos termos 

regimentais, promulgo a seguinte RESOLUÇÃO: 

 

Art. 1º - Fica concedido afastamento para tratamento de saúde do 

Vereador Benedito Urias Félix, a partir do dia 19 de novembro de 2018, pelo prazo 

de 90 (noventa) dias. 

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 19 de novembro de 2018. 

 

Sala das Sessões “Ver. Antônio Olinto Alves”, 21 de novembro de 2018. 
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RESOLUÇÃO Nº 010/2018
 

DISPÕE SOBRE A LICENÇA, SOB FORMA DE
AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE,
DO VEREADOR BENEDITO URIAS FÉLIX.

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Ouro Fino, Estado de Minas
Gerais, aprova e eu Vereador Antônio Carlos Franceli, Presidente, nos
termos regimentais, promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:
 
Art. 1º - Fica concedido afastamento para tratamento de saúde do
Vereador Benedito Urias Félix, a partir do dia 19 de novembro de
2018, pelo prazo de 90 (noventa) dias.
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 19 de novembro de 2018.
 
Sala das Sessões “Ver. Antônio Olinto Alves”, 21 de novembro de
2018.
 
ANTONIO CARLOS FRANCELI
Presidente
Câmara Municipal de Ouro Fino/MG
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